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Santos Anjos

POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA EDUCACIONAL DE CONCESSÃO DE

BOLSAS DE ESTUDO

EDITAL N° 001/2026

REGULAMENTO PARA CONCESSÃO DE ASSISTÊNCIA EDUCACIONAL

(BOLSAS DE ESTUDO) NA EDUCAÇÃO BÁSICA

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1 O presente edital tem por finalidade regular o processo de concessão de Bolsas de Estudo pela

Associação Franco Brasileira, em todo o território nacional, para fruição do benefício no ano letivo

de 2026, tendo sido objeto de complementação em razão da necessidade de adequação do

quantitativo de bolsas, de modo a assegurar o cumprimento dos requisitos estabelecidos na Lei

Complementar nº 187/2021 e no Decreto n° 11.791/2023. Serăão atendidos(as), preferencialmente,

os(as) alunos(as) regularmente matriculados(as) na Rede de Educação Santos Anjos no referido

período letivo, desde que observados os demais critérios legais aplicáveis.

1.2 A Concessão de Bolsa de Estudo é Francouma prerrogativa da Associação Brasileira,

mantenedora das Unidades Educacionais da Rede de Educação Santos Anjos, para auxiliar

alunos(as) em situação de vulnerabilidade socioeconômica a prosseguirem com seus estudos, de

acordo com a legislação vigente. Não se constitui em direito adquirido, podendo ser alterado a

qualquer tempo.

1.3 A Associação Franco Brasileira se reserva o direito de aplicar os critérios e as condições

estabelecidas neste edital, modificá-las ou revogá-las, quando julgar conveniente.

1.4 Os critérios de seleção, aqui definidos, são integralmente obrigatórios para a Concessão das

Bolsas de Estudo.

1.5 As Unidades Educacionais dos Santos Anjos constituirão e manterão, permanentemente, uma

COMISSÃO GESTORA DE BOLSAS DE ESTUDO, composta por, no mínimo, 03 (três) membros,

sendo: 01 (um) representante da Direção Administrativa, 01 (um) representante da Direção

Pedagógica e 01 (uma) Assistente Social.

1.6

1.5.1 A nomeação da Comissão será registrada em "Termo de Constituição" pela Direção

Administrativa da respectiva Unidade Educacional dos Santos Anjos.

As Bolsas de Estudo serão definidas e assumidas pela Associação Franco Brasileira, conforme o

limite de seu orçamento anual e o número de alunos(as) matriculados(as), dentro dos critérios

estabelecidos pela Lei Complementar nº 187/2021 e do Decreto 11.791/2023.

1.7 A concessão de Bolsa de Estudo Integral (100%) ou Parcial (50%) refere-se, exclusivamente, aos

serviços educacionais básicos ofertados pelo Colégio dos Santos Anjos, para o ano de 2026; não
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cobre - nem incide - débitos anteriores, atividades extracurriculares, livros e materiais didáticos,

uniforme, alimentação e demais despesas inerentes à permanência na Unidade Educacional.

1.8 Nenhuma interferência será aceita no processo, que se guiará pelos mais estritos ditames de

justiça e impessoalidade.

1.9 Situações excepcionais serão apreciadas pela Comissão Gestora de Bolsas de Estudo da

Unidade Educacional dos Santos Anjos, observando-se a orientação da Mantenedora e registrando-

as, devidamente, em ata.

1.10 Os documentos entregues - para o Processo de Bolsa de Estudo - NÃO serão devolvidos, em

nenhuma hipótese, devendo os mesmos permanecer arquivados por 10 (dez) anos, conforme Lei

Complementar nº 187/2021. Findo o prazo, os documentos serão devidamente eliminados.

1.11 O(A) responsável financeiro(a) pai, mãe ou responsável legal - deverá compor,

obrigatoriamente, o grupo familiar (ver item 11.3 deste Edital) do(a) candidato(a) à Bolsa de

Estudo. Informações sobre o processo só serão disponibilizadas a ele(a) ou a alguém pelo(a)
mesmo(a) designado(a).

1.12 Todos(as) os(as) candidatos(as) à bolsa de estudo deverão apresentar número de CPF.

2. DA ASSISTÊNCIA EDUCACIONAL (BOLSA DE ESTUDO)

2.1 A Bolsa de Estudo será concedida após avaliação socioeconômica, critérios preestabelecidos

pela Associação Franco Brasileira e de acordo com a Constituição Federal de 1988, a Lei

Complementar nº 187/2021, e do Decreto 11.791/2023, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação

Nacional e outros diplomas legais e, ainda, de acordo com as orientações do Ministério da Educação.

Terá validade para o ano letivo de 2026, nas parcelas da anuidade escolar, e enquanto perdurarem

as condições determinantes do benefício, nos percentuais:

a) bolsa de estudo integral: 100% (cem por cento);

b) bolsa de estudo parcial: 50% (cinquenta por cento).

2.2 Para a Bolsa de Estudo, será considerado o Perfil Socioeconômico que é composto pela condição

social e econômica do grupo familiar. O social está relacionado à qualidade de vida do(a)

candidato(a) e da sua família, no qual se insere o patrimônio e bens que implicam a melhoria da

qualidade de vida dos mesmos, elevando seu estrato social; e o econômico tem relação com a renda

familiar. Desse modo, além de comprovar a renda per capita, será analisado o perfil social com base

na análise e no parecer da Assistente Social.

2.3 Excepcionalmente, ao critério exclusivo da Associação Franco Brasileira, admite-se a majoração

conforme a Lei Complementar nº 187/2021, artigo 19 §2°.

3. DAS ATRIBUIÇÕES

3.1 São atribuições da Comissão Gestora de Bolsas de Estudo:

a) Indeferir os processos que não se enquadrem nas condições exigidas neste Edital;

b) Elaborar o material informativo sobre os procedimentos a serem adotados;
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c) Propor, à Direção Administrativa da Unidade Educacional dos Santos Anjos, a homologação

da concessão das Bolsas de Estudo aos(às) candidatos(as) selecionados(as), conforme os artigos 18

e 19 da Lei Complementar nº 187/2021;

d) Auxiliar no acompanhamento dos(as) alunos(as) bolsistas, observando seu desempenho,

frequência, adimplência e outros fatores considerados relevantes do grupo familiar e ao Processo de

Bolsas de Estudo;

e) Apurar quaisquer indícios de irregularidades no Processo. Se comprovadas irregularidades,

adotar as seguintes medidas para correção:

e.1) propor o cancelamento imediato da Bolsa de Estudo concedida no período letivo para a

qual foi solicitada;

e.2) descrever as circunstâncias que motivaram o pedido de cancelamento da Bolsa de

Estudo concedida, propondo a revogação da mesma à Direção Administrativa da Unidade

Educacional dos Santos Anjos;

f) Preservar a transparência e a correção do processo, evitando interferências de qualquer

origem;

g) Analisar situações excepcionais referentes ao processo de Bolsas de Estudo.

3.2 Cabe, exclusivamente, à Assistente Social:

a) Prestar esclarecimentos aos(às) candidatos (as);

b) Monitorar, conferir, organizar, registrar e guardar a documentação pertinente ao processo;

c) Realizar avaliação documental dos(as) candidatos(as) à Bolsa de Estudo, com base nos

critérios estabelecidos neste Edital;

d) Realizar entrevistas e/ou entrevistas em domicílio, caso sejam necessárias;

e) Emitir Parecer Social;

f) Aferir as informações relativas ao perfil socioeconômico do(a) candidato(a) e submeter à

avaliação da Comissão.

3.2.1 Cabe, ainda, à Assistente Social, o acompanhamento da vida escolar dos(as)

alunos(as) bolsistas, identificando e minimizando eventuais fatores de qualquer natureza, que

dificultem ou impeçam o sucesso do(a) aluno(a).

4. DO PROCESSO DE CONCESSÃO DAS BOLSAS DE ESTUDO

4.1 Para o Processo de Concessão de Bolsa de Estudo, poderão habilitar-se, preferencialmente,

os(as) alunos(as), matriculados(as) no ano letivo de 2026, que não solicitarem transferência da Rede

de Educação Santos Anjos até a data final da realização desse Processo, assim como os(as)

alunos(as) novatos(as) que tenham sido aprovados(as) na avaliação diagnóstica.

4.2 O Processo de Concessão de Bolsas de Estudo comportará as seguintes etapas:

1ª  - Constituição da Comissão Gestora de Bolsas de Estudo - COMISSÃO.

2ª - Reunião da COMISSÃO para a organização do Processo.
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